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5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 
5.1.1. 0 valor total da contratação é de  R$ ( )  
5.1.2. Valores Individualizados:  

Gill  PO : 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MARCA UND QTD 
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

TIPO DE 
 COTA 

I 
2 
3 
... 

5.1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5.1.4. 0 pagamento será realizado apenas dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. RECEBIMENTO 
5.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

5.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.2.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.2.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

5.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

5.2.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

5.2.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.3. LIQUIDAÇÃO 
5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme 
regulamentação desse órgão. 
5.3.2. Para  tins  de liquidação, o r competente deverá verificar se a nota fiscal o trtiento de 
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cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

5.3.2.1. o prazo de validade; 
5.3.2.2. a data da emissão; 
5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.3.2.4. o valor a pagar; e 
5.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem  emus  ao contratante; 
5.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
5.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
5.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
5.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.4.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

5.5. FORMA DE PAGAMENTO 
5.5.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
5.5.2.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.5.3. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
5.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.5.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a ret  ão  tributária quanto aos impostos c  con es abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o ento ficará condicionado à apr ação de comprovação, 
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-A, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seri(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste  sera  realizado por termo aditivo ou apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas 
expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 15 (quinze) 
dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato c em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.3. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos  Ott  incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.1.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação, ou para qualificação; 

8.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei 
n°14.133, de 2021. 

8.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

8.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender  its  recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
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8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa A inexecução parcial do contrato; 
b) der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
O não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem supra deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, §4°, da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem supra deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei);  

iv) Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, proporcional 
A gravidade da infração demonstrada em processo administrativo. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  

(art.  156, §7°). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  
descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento A  cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo detrinta) dias, a contar da data do recebi 
comunicação enviada pela autoridade competen 



GOVERNO  MUNICIPRI OE 
ntkiirtt  

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indica s aprovação da L 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, medi postilamento. 

f rid. Rua , CEP: "it" 
LOtItett.OS Cro3ta 4%1"  

Pai Croa 

Construindo  um Novo Croat() 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156. §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica 
sucessora ou A empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia  (art.  160) 

10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser prorrogada, 

mediante termo aditivo, até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato, quando houver. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

t) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
g) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA FONTE DE RECURSO DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 
ELEMENTO 
DE DESPESA  

ORIGEM DE 
RECURS()  

• 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 
14.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial 
na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, 
§1° da Lei n° 14.133/21. 

Croati/CE, de de 2024. 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 
CONTRATANTE 

(Nome do Signatário) 
(razão social da empresa contratada) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá A necessidade nele especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância As normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

O presente ETP tem como objetivo: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PERMANENTE E MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CROATA/CE. 

3. AREA  REQUISITANTE 

Prefeitura Municipal de Croatá, através da: 

-Secretaria de Saúde, em atendimento aos programas: Manutenção das atividades das Secretaria 

de Saúde, Manutenção das atividades do Hospital Municipal Monsenhor Antonino, Manutenção 

das ações da estratégia da saúde na Família-ESF e Manutenção das ações de Vigilância 

Epidemiológica, tendo como responsável a Secretária Sra. Elimara de Macedo; 

-Secretaria de Infraestrutura, em atendimento ao programa Manutenção das atividades da 

Secretaria de infraestrutura e Desenvolvimento Rural, tendo como responsável o Secretário Sr. 

EvaIdo Gomes Facundo; 

- Secretaria de Segurança, em atendimento ao programa Manutenção das ações da Secretaria de 

Segurança, tendo como responsável o Secretário Sr. José Eucir de Castro Moura. 

- Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, em atendimento aos programas: 

Manutenção das atividades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, Manutenção do 

programa primeira infância no SUAS- CRIANÇA FELIZ, Manutenção do serviço de proteção e 

atendimento integral a família, Manutenção do serviço de convivência e fortalecimento de 

vinculo-SCFV, Aprimoramento da Gestão do SUAS-IGD SUAS e Manutenção do programa Bolsa 

Família, tendo como responsável a Secretária Sra. Mariane Magalhães Felinto; 

- Secretaria de Educação, em atendimento aos programas: Manutenção das atividades da 

Secretaria de Educação, Manutenção das ações do Ensino Fundamental-FUNDEB 30%, Manutenção 

das ações da Educação Infantilicreche30% e Manutenção as ações de educação de jovens e 
adultos-EJA, tendo como responsável a Secretária Sra. Nalva Marques Araújo Alves; 

-Cultura e Turismo, em atendimento ao programa Manutenção das atividades da Secretaria de 

Cultura e Turismo, tendo como responsável a Secretária Sra. Eliana Bezerra _eitora—Aratijo;  

Hu 
k..ontatos: 

Itivw.croata.ce.gov.br  
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-Secretaria de Esporte, em atendimento ao programa Manutenção da Secretaria de Esportes, 

tendo como responsável o Secretário Sr. Mauriene Francisco Otaviano; 

-Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, em atendimento ao programa 

Manutenção das Ações da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, tendo como 

responsável o Secretário Sr.  Jonas Luciano  de Macedo; 

-Secretaria de Meio Ambiente, em atendimento ao programa Manutenção das atividades da 

Secretaria do Meio Ambiente, tendo como responsável o Secretário Sr. Francisco Rogéssio Alves 

Ribeiro; 

-Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, em atendimento ao programa 

Manutenção das atividades da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, tendo como 

responsável a Secretária Sra. Jakeline Freitas Felinto. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Primeiramente, vale frisar que a aquisição dos itens se justifica face ao interesse público de 

manter os serviços da administração pública municipal, materiais de consumo e equipamentos 

permanentes, que apoiam a realização de atividades essenciais ao cumprimento das atividades 

administrativas realizadas por esta municipalidade. 

A obtenção dos materiais e equipamentos mencionados é indispensável para devidamente 

equipar também as Secretarias Municipais, os Setores associados e as Escolas municipais. E 
importante ressaltar que o uso continuo desses móveis e equipamentos resulta em desgaste e 

danos, prejudicando a integridade física dos ambientes de trabalho, a eficiência administrativa e o 

conforto dos funcionários, que dedicam a maior parte de seu tempo nessas instalações. Diante 

disso, é crucial realizar investimentos regulares na infraestrutura e adaptação dos espaços, com o 

intuito de oferecer condições ideais para o desenvolvimento das atividades, bem como garantir o 

bem-estar e a acolhida tanto dos servidores quanto dos cidadãos que frequentam os órgãos 

públicos. 

A aquisição destes equipamentos permanentes e materiais de consumo atenderão as 

diversas secretarias do município, setores e Escolas, os mesmos são essenciais para garantir o 

funcionamento eficiente e a prestação de serviços de qualidade A população. Essa ação se justifica 

pela necessidade de modernização e eficiência nos processos de trabalho, atendimento As 

demandas especificas de cada secretaria, garantia de qualidade e segurança nas atividades 

realizadas, cumprimento de normas e regulamentos, e melhoria da infraestrutura para 

proporcionar ambientes de trabalho adequados e eficientes para os servidores e aos alunos da 

rede de ensino municipal. Essas medidas contribuem para o bom funcionamento da administração 

pública local e para o melhor atendimento das demandas da comunidade. 

S. JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇOS 

Será adotado o Sistema de Registro de Pregos, haja vista a conveniência da contratação com 

previsão de forma parcelada conforme a necessidade, visando minimizar os riscos de 
desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma vasta  gam. agens, 

E-nd: Rua  Manoel  Br' 
i_ontatos: tts8).3t) 

www.croata.ce.gov.br  (11 CJ 



* 
\ Ilia/  

GOVERNO  MUNICIPAL OE  

yor 
E•nci: Rua Mort 
Loft  atos:  (88 

41D www.croata.< c..gov.br  

de•rivire 

ata 9, 

CroatA 

101 

.4- .41; 

• ove 

; 

Construindo um Novo Croatá 

• 

• 

principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das atividades precípuas da 

Administração. 

O SRP, segundo Margal Justen Filho1, "apresenta diversas virtudes, propiciando a redução de 

formalidades e a obtenção de cianhos econômicos para a Administração Pública".  Tal o é que, 

diante de situação que se amolde às hipóteses previstas na Lei Federal n2  14.133/21 e em 

regulamentação própria, a adoção do Sistema de Registro de Pregos constitui-se em verdadeira 

obrigação para o gestor, devendo apresentar justificativa em caso de não adoção. 

O regulamento determina que nas licitações o planejamento deverá considerar a expectativa de 

consumo anual, e ser processada por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente.  

(Art.  40, inciso II, e  Art.  82, §52, ambos da Lei Federal n2  14.133/21) 

Não se trata de nova modalidade de licitação, mas de um instrumento auxiliar das licitações e 

contratações, para a aquisição de bens e a contratação de serviços mediante a adoção das 

modalidades concorrência e pregão. 

Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Prego originário de licitação, é a mais viável, pois 

possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da existência de 

facultatividade na contratação do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a 

discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a 

devida adequação aos recursos disponíveis. 

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Pregos em 

razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade 

dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece 

destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento da demanda 

momentânea. 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Natureza da Contratação: 

O objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de bens comuns, de natureza não 
continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n2  14.133/21, por possuir padrões de 

desempenho e características gerais e especificas, usualmente encontradas no mercado. 

Duração da Ata/Contrato: 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses da divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada nos termos do  art.  84 da Lei Federal n2  14.133/21. Firmando contratos 

para o período de fornecimento, contados da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo a• tcr—Var-7—ido o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as provi • as cabíveis no caso de 

culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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Garantia da contratação: 
Não haverá exigência da garantia da contratação. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para atender a demanda objeto desta contratação buscou-se outros tipos de solu 
no mercado, que seriam:  

End:  Ru  or  Mano  
pntato5: (86)3 

te,gov.br  
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Requisitos Necessários: 
São requisitos para o atendimento da demanda: 

- A exigência do tipo de material se deve a necessidade de garantir a qualidade e a 

adequação dos produtos às demandas especificas de cada secretaria, visando a eficiência e a 

eficácia na execução das atividades. 

- A exigência do modo de apresentação é devido a padronização e uniformidade na forma 

como os produtos são entregues, facilitando o processo de recebimento, conferência e 
controle de estoque em todas as secretarias envolvidas. 

- Optou-se por definir a cor  etc.,  sendo de acordo com critérios de identificação visual interna, 

seguindo padrões já estabelecidos nas normativas atendendo o órgão ou em conformidade 

com recomendações técnicas para melhor visualização, manutenção e utilização dos 

equipamentos e materiais. 

- 0 prazo de garantia é o usual no mercado para esse tipo de produto. 

- Para todos os itens que compõe o grupo vencedor, deverá ser apesentado catálogos,  

folder  ou material expositivo do fabricante dos produtos ofertados, junto com a proposta 

de prego readequada do licitante vencedor, que serão submetidos a analise, quanto 

qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos 

itens, conforme instrumento convocatório. também poderá ser verificada a veracidade 

das informações com as características expostas nos  sites  dos fabricantes dos produtos 

ofertados, não será aceita a proposta da licitante que tiver catálogo rejeitado e/ou que 

não apresentá-los. (CONFORME DECISÃO DO PLENÁRIO DO TCU - PROCESSO 

001.646/96-6, ACÓRDÃO 130/1999 — PLENÁRIO, TCU NO AC N2  2368/2013). 

Relevância dos Requisitos Estipulados: 
Os requisitos solicitados são indispensáveis pois a exigência do tipo de produto baseia-se na 

necessidade de atender às demandas especificas de cada secretaria, garantindo que os mesmos 
sejam adequados, de boa qualidade e que não causem prejuízos relacionada as atividades 

desempenhadas pelos funcionários e usuários dos serviços públicos e nem a administração pública. 

Sustentabilidade: 
0 objeto não possui padrões de sustentabilidade. 

Subcontratação: 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

• 

• 
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Solução A: aquisição de equipamentos permanente e material de consumo por licitação na 

modalidade pregão eletrônico; 

Solução B: aquisição de equipamentos permanente e material de consumo por processo 

carona de órgão Municipal, Estadual ou Federal; 

Solução C: aquisição de equipamentos permanente e material de consumo na modalidade 

concorrência. 

A solução "A" foi a escolhida, pois a administração adquirirá produto/bens que por via de 

modalidade licitatória adequada ao objeto, bem como, propiciará o atendimento das necessidades 

das unidades administrativas. 

Destarte, a solução não se amolda na alternativa "h" em razão de não haver encontrado ata de 

registro de pregos compatível com a demanda pretendida, nem com a alternativa "c" uma vez que 

não se trata de bem especiais. 

E dado o tipo de objeto, a modalidade indicada é o Pregão na sua forma eletrônica, sendo a mais 

adequada para esse tipo de contratação, definida no  art.  28, inciso I, da Lei n.14.133/21. 

Não há situação restritiva de mercado em relação à quantidade de fornecedores aptos a participar 

da competição. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução escolhida é a contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos 

permanente e material de consumo para atender as necessidades das diversas secretarias, por 12 

(doze) meses, para que a contratação produza resultados pretendidos pela Administração. 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Para esta contratação as quantidades foram estimadas com base nos históricos de fornecimento de 

exercícios anteriores que supriram perfeitamente a necessidade para todo o exercício. Diante 

disso, a contratação pretendida assegurará o desenvolvimento das atividades precipuas da 

administração. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Foi utilizado como metodologia do prego de referência a Média de Preços. o parâmetro de 

pesquisa, contratações similares em outros órgãos da administraçãop.th1Í6a como  site  do Tribunal 
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de Contas do Estado do Ceará — TCE. Conforme as memórias de cálculo e dos documentos anexo a 

esse ETP, conforme as considerações de método estatístico aplicado. 

A Consolidação do Orçamento Estimado se encontra no "ANEXO ÚNICO" desse ETP. 

11. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR GRUPO DE ITENS 

A motivação dessa Administração Pública para realizar contratação por Grupo de itens, 

primeiramente foi por ser uma forma muito utilizada nas administrações dos órgãos públicos do 

nosso Estado, conforme precedentes de contratações realizadas pelo Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Ceará utilizando-se do Pregão Eletrônico n°06/2018: Pregão Eletrônico n° 

11/2019 e Pregão Eletrônico n° 01/2020; Tribunal de Justiça do Estado Ceará utilizando-se do 

Pregão Eletrônico n° 19/2020; Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará utilizando-se do 

Pregão Eletrônico n°011/2020; e Assembleia Legislativa do Estado Ceará utilizando-se do Pregão 

Eletrônico nu 119/2020, e ainda muito utilizado pela maioria dos municípios do Estado do Ceará, 

bastando para confirmar, efetuar consulta no Portal de Licitações dos Municípios do Estado do 

Ceará no  Site  do TCE/CE. 

Por conseguinte, cumpre esclarecer que a fragmentação do objeto a ser licitado em itens 

acarretaria perda do conjunto de economia de escala, ocasionando também contratos de de 

pequena expressão financeira, sendo economicamente desvantajoso para o contratado em vistas 

as altas despesas com impostos, mão-de-obra e logística para a entrega de poucos bens, c que 

corriqueiramente ocorre, levando a administração á sérios problemas pela falta do(s) bem(ns), pela 

consequência da possível não assinatura do contrato ou a penalização do contratado por não 

cumprir com suas obrigações. E ainda resultaria na frustração da licitação. 

Esse é o cenário de quando um concorrente arremata um único item ou poucos itens da licitação. 

Nesse caso, muitas vezes a entrega por esse(s) fornecedor(es) é no seu tempo, haja vista que não 

foi economicamente viável o arremate desse(s) item(ns), que em questões financeiras não lhe é 

viável. Dai está criada a problemática para a administração lhe dar com esse tipo de situação. 

Agora imagine então várias situações dessa mesma proporção? Todo o planejamento vai por "água 
a abaixo" 

Diante da problemática demonstrada, a licitação de itens em grupo é a via técnica e 

economicamente mais viável aos anseios dessa administração, pois além de não restringir a 

competividade pelo cuidado na composição dos grupos em seguimentos que possibilitam a 

participação de um universo de interessados, é a mais adequada a evitar os transtornos de 

recebimento e distribuição dos bens. Assim, tem-se a obediência aos princípios norteadores da 

razoabilidade, economicidade, isonomia e competitividade. 

Em modelagens de licitação dessa natureza, é preciso demonstrar as razões técnicas, logísticas, 

económicas ou de outra natureza que tornam necessário promover o agrupamento de itens como 
medida tendente a propiciar contratações mais vantajosas, comparativamente 5 adjudicação por 
item. 

E-nci: Hui lvianoel 
Lontatos: (68 3597,  
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No entanto, os quantitativos mínimos a serem licitados, por sua vez, resguardam a economia de 
escala, ou seja, foi observado que quanto maior a quantidade do bem licitado, menor poderá ser o 
seu custo, até o limite em que a quantidade não importe, pois o prego manter-16 reduzido. Isso 
retrata a possibilidade de um melhor prego de barganha, visando uma ampla concorrência do 
mercado. 

Outrossim, a técnica utilizada no critério de julgamento por grupo de itens, não consta nenhum 
elemento que frustre o caráter competitivo do certame ou que limite a participação, tendo em 
vista que para a formação dos grupos constituídos de itens, essa Administração agiu com cautela, 
razoabilidade e proporcionalidade para identificar os itens que integraram os grupos, pois os itens 
agrupados guardaram compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado 
para a comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária a disputa e 
obter o menor prego possível, possibilitando aos interessados do ramo de atividade do objeto 
poderem perfeitamente fornecer os produtos na totalidade dos itens especificados nos grupos, 
sendo termicamente viável. 

Contudo, essa Administração adotou tais procedimentos levando-se em conta as características, 
similaridade, modo de comercialização praticado no mercado e logística de fornecimento dos 
itens. Visando obter os benefícios da economia de escala, tendo em vista o Principio da 
Economicidade, além de incentivar a participação de mais interessados na licitação, uma vez que 
se torna mais atrativo financeiramente, fomentando-se o interesse e garantindo-se o direito dos 
fornecedores de lançar suas propostas, em conformidade com o  art.  11°, I e II, da Lei Federal  rig  
14.133/2021. 

Por outro lado, optou-se pelo critério de Julgamento e adjudicação por grupo, buscando evitar o 
aumento do número de contratados, com o Intuito de preservar o máximo possível a rotina das 
unidades, que são afetadas por eventuais descompassos no fornecimento dos produtos por 
diferentes fornecedores, e ainda procurando lidar com um número menor de contratados, 
diminuindo o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação, o que 
favorecerá o aumento da eficiência administrativa do setor público peia otimização do 
gerenciamento de seus contratos de fornecimento. 

Portanto, a licitação por de Grupo de itens é mais satisfatória para essa administração, do ponto de 
vista da eficiência técnica, por manter a qualidade de empreendimento, haja vista que o 
gerenciamento permanece todo o tempo a cargo um mesmo administrador, Nesse ponto, as 
vantagens seriam o maior nível de controle pela Administração no recebimento e distribuição dos 
bens nas unidades administrativas: a maior interação entre as diferentes fases do 
empreendimento, a maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido e na 
observância dos prazos concentração da responsabilidade pela execução do empreendimento em 
poucos fornecedores e concentração da garantia dos resultados. 

E muito importante destacar o entendimento doutrinário dos colegiados nacional sobre a matéria. 
que embora alguns retratem o fundamento na Lei Federai n° 8.660/93, o mesmo conc155_tá 
retratado também na Lel Federal nu 14.133/21, como se ver adiante. 
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Colaciona-se o entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça sobre a matéria: 

"3. 0 fracionamento das compras. obras e serviços, nos 

termos do § 12 do  art.  23 da Lei n2. 8.666/93 Somente 

pode ocorrer com demonstração técnica e económica 

de que tal opção e viável. hem como que emela 

melhor atingir o interesse público, manifestado pela 

ampliação da concorrência".  (Grifei) 

Vide  art.  82, § 12, Lei Federal n214.133/21 

§ 1 0 critério de julgamento de menor  prep  por 

grupo de itens somente poderá ser adotado quando 

for demonstrada a viabilidade de se promover a 

adjudicação por item e for evidenciada a sua 

vantagem técnica econômica,  e o critério de 

aceitabilidade de pregos unitários os máximos deverá 

ser indicado no edital. 

(Grifado para comparativo) 

Por oportuno, colaciona-se a orientação de Tribunal de 

Constas da Unido, no sentido de que a formação de 

grupos (lotes) deve ser precedida de forte justificativa: 

"9.3. I. a opceio de se licitar por itens agrupados deve 

estar acompanhada de justificativa, devidamente 

fundamentada, da vantagem da escolha,  em atenção 

aos artigos 3 2, § 12, 1, /5, IV e 23, §§ 12 e 2 2, todos da 

lei 8.666/1993;"  (Grifei) 

Vide  art.  82, § 12, Lei Federal n° 14.133/21 

§ 1 ° 0 critério de julgamento de menor prego por 

grupo de itens somente poderá ser adorado guando for 

demonstrada a inviabilidade de se promover a  

adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem  

técnica e económica e o critério de aceitabilidade de 

preços unitários máximos deverá ser indicado no edital. 

(Grifado para comparativo) 

0 relator Ministro José Jorge do Tribunal de contas da União — TCU, destaca o seguinte contexto 
na Súmula 247 do TCU. 

(...) Em relação à  gleccrrfaafronta aSúmula 247 do TCU 

destacou o ondutor do processo entendirrient-o- 
ex ress m ul  ado  de sua relatori sentido de 

"a ijudicação por grupo  •• ote não pode ser tida. 
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em principio, conto irregular (...) a Sumula n° 247 do  

TCU estabelece que as compras devam ser realizadas  

por item e não por preço global, sempre que não  

haja prejuízo para o conjunto ou perda da economia  

de escala". Nesse sentido, entendeu o relator que não 

houve a aleqada afronta à jurisprudência do TCU,  

ressaltando que à sua interpretação da súmula TCU 

247 não pode se restringir a sua literalidade, quando  

ela se refere a itens. A partir de uma interpretação  

sistêmica, há de se entender itens, lotes e grupos".  

Acordão 5134/2014 Segundo  Camara,  TC 

015.219/2014 0, relator Ministro Jose Jorge, 23.9.2014.  

(Grifei) 

Sobre o tema, vale citar a obra 'Temas Polémicos sobre Licitações e Contratos", vários 
autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho: 

"(...) em geral, a _economia de escala é instrumento 

fundamental para diminuição de custos. Quanto menor 

a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário,  

que em decorrência do barateamento do custo da 

produção (economia de escala no Indústria), quer 

porque há diminuição da margem de lucro  (economic  

de escala geralmente encontrada no comércio)  ". 

A Administração deve, também, promover a divisão em grupos do objeto licitado, 
quando disso resultar aumento da competividade entre Interessados e for ela 
economicamente e tecnicamente viável. Acórdão 607/2008 Plenário (Sumário)  

Essa eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada 
pela administração pública, sendo que inexiste ilegalidade na realização de pregão com 
previsão de adjudicação por grupo, e não por item, desde que os grupos sejam 
integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si, conforme 
Acórdão 5.2602011-1 a Câmara, TCU. 

importante que o ato convocatório informe o modo de apresentação dos pregos. ou 
seja, se os pregos devem, por exemplo, ser cotados: por item, global, lote ou grupo  etc.,  
fixos ou reajustáveis. de Contas da União, Licitações e Contratos - Orientações e 

Jurisprudência TCU.p. 479).  

Dentre outros, HELY LOPES MEIRELLES sustenta que: 

"A divisibilidade do objeto do julgamento é possível 
desde que o pedido  n 61 conste de itens ou 
subitens distinto smitindo  mas de um vencedor e a 

110101111WE  n Ru, 
(...ontat 

wwwx roata.cr.gov.br  
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proposta possa ser aceita por partes. Nesse caso, a 
adjudicação, a homologação ou a anulação do 
julgamento podem ser parciais. mantendo-se o que 
está correto e invalidando-se o que está ilegal no 
julgamento. (ME1RELLES. Helv Lopes, Licitação e 
Contrato administrativo, 12.  Ed.  Silo Paulo; Malheiros,  
1999. P. 150)".  

Ou seja, para HELY LOPES MERELLES 0 julgamento por 

itens é possível. Isso significa que o julgamento por 

lote, que é a opção que resta, também é possível. 

De toda sorte, c legislador não vedou totalmente a possibilidades da deflagração da 

licitação por grupo, bastando a administração se ater a prejuízo para o conjunto ou 

complexo ou perda de economia de escala, evitando restringir a competitividade, 

verificada a viabilidade para atender a supremacia do interesse público. 

12. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

0 parcelamento do objeto é a regra para as licitações, embora somente obrigatório se houver 

vantagem para a Administração. Os itens objeto desta licitação foram agrupados de forma a 

gerar economia ã Administração, agindo assim de forma mais rápida e eficiente para 

administração. Para formação dos grupos a Administração agiu com cautela, razoabilidade e 

proporcionalidade, classificando os itens de mesmo seguimento mercadológico, guardando 

compatibilidade entre si e as regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo 

a manter a competitividade necessária ã disputa, além de não ocasionar restrições na 

concorrência, obedecendo ao disposto no §.32, do  art.  40, da Lei Federal n° 14.133/21. Dessa 

forma, concluímos ser viável e producente para a Administração Pública o NÃO parcelamento 
do objeto. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto 

da contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

14. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO 

0 objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) vigente Assim, 

resta demonstrado o alinhamento entre a aquisição e o planejamento desta administração. 



Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares realizado, 

DECLARO que: 

X E VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

NÃO E VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

,  find Hu o Man 
Lontatos: 
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A contratação do objeto nas quantidades estimadas, além de atender as demandas conforme 

sustentadas nas motivações demonstradas no DFD irá contemplar os seguintes resultados: 

- Redução de custos pela grande quantidade de produtos a serem adquiridos. 

- Tornar possível a execução de diversos serviços essenciais desenvolvidos pela administração. 

- Proporcionar melhores condições de trabalho e atendimento à população do município, com 

material propicio ao desenvolvimento das atividades rotineiras da administração. 

- Contribuir para a manutenção dos serviços ininterruptos das atividades administrativas. 

- Mitigar chances de retardamento das atividades que possam gerar desgaste, retardamento 

ou atraso dos serviços para esta instituição por falta de objeto. 

- Garantir a boa execução dos serviços de apoio administrativo, sempre embasados nos 

princípios de eficiência e sustentabilidade. 

- Economicidade ao colocar os itens subdivididos em grupos, visando à contratação de uma só 

empresa para cada natureza do objeto divididos em grupo, assim como economia por não ser 

necessária a contratação individual de cada insumo que poderia gerar custos adicionais. 

- Dinamismo em relação aos serviços até então pendentes nas repartições administrativas por 

falta de material adequado. 

- Melhor ambiente de trabalho uma vez que todo problema de apoio administrativo que afete 

a vida funcional dos servidores poderá ser resolvido. 

16. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS NO AMBIENTE 

Não se verifica a necessidade de providências especificas a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato. 

17. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a contratada atenda aos critérios e política de 

sustentabilidade já abordados nesse ETP. 

18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

• 

• 



M Janiele Custodio A 

Membro Equipe de Planejamento  

ciA4,-ez-Ck) ofa.  

Da irl a Pinheiro da Silva 

Membro Equipe de Planejamento 
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O Responsável pelo Planejamento identificado abaixo chegou à conclusão acima em razão do(s) 

seguinte(s) motivo(s): Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita  

no item "DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO" se mostra tecnicamente possível e  

fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação 
pretendida.  

19. LOCAL E DATA: 

  

Croatá/CE, 22 de agosto de 2024. 

  

20. RESPONSÁVEIS: 

 

  

6iktaVtaie  
Maria Janaina da Silva Paula 

Membro Equipe de Planejamento 
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ANEXO ÚNICO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. CONSOLIDAÇÃO DO ORÇAMENTO ESTIMADO: 

ITEM DESCRIÇÃO 
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GRUPO 1- COMPUTADOR E  NOTEBOOK  

1 

MICROCOMPUTADOR DESKTOP COM 
CONFIGURAÇÃO  MINIMA:  PROCESSADOR CORE 13 

3.6GHZ (4.2GHZ TURBO) COM NO MÍNIMO 6 MB DE 

CACHE N2 DE  THREADS:  4; CHIPSET; UNIDADE DE DISCO 

SSD/M.2 DE 240GB ; MEMÓRIA  RAM  TIPO 0064 COM  

ECC, COMPATÍVEIS COM 0 BUS DA PLACA PRINCIPAL 

COM A POSSIBIUDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DA 

TECNOLOGIA DUAL  CHANNEL;  PERMITIR EXPANSÃO 

PARA NO MÍNIMO 32 (TRINTA E DOIS) GBYTE; UMA 

PADRÕES DVD+R, DVD+RW, DVD+R  DOUBLE LAYER,  

DVD-R DUAL  LAYER,  DVD-R, DVD-RW, CD-R, CD-RW, 

DVD-R/ RW/-ROM, DVD+R/4RW/+R  DOUBLE LAYER,  

DVD-R DUAL  LAYER,  CD-ROM/CD-R, CD-RW, E QUE SEJA 

COMPATÍVEL COM 0 SISTEMA OPERACIONAL 

INSTALADO DE INTERFACE SERIAL ATA, LUZ 

INDICADORA DE LEITURA E MECANISMO DE EJEÇÃO  DE 

EMERGÊNCIA, NA PARTE FRONTAL DA UNIDADE; 

PLACA MÃE DEVERA SER PROJETADA E DESENVOLVIDA 

SOB ORIENTAÇÃO DO MESMO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO OFERTADO E DEVERA POSSUIR NO 

MÍNIMO CINCO INTERFACE TIPO SERIAL ATA  III  DE 3.0 

GIGABYTES/SEGUNDO OU SUPERIOR, QUE PERMITA 

GERENCIAR AS UNIDADES DE DISCO  RIGID();  DEVERA 

POSSUIR NO MÍNIMO 1 ENTRADA DO TIPO M•2; 

UNIDADE LEITORA DE MiDLA ÓPTICA ESPECIFICADA E 

OUTROS COMPONENTES QUE PODERÃO VIR A SER 

INSTALADOS; POSSUIR NO MINIMO 06 (SEIS) PORTAS 

USB SENDO 02 (DOIS) 3.0 E 04 (QUATRO) 2.0; POSSUIR 

NO MINIMO 04 USB NA PARTE FRONTAL; UMA PCI  

EXPRESS  1X, UMA PCI  EXPRESS  16X; UMA UNE  OUT  

(AUDIO E FONE DE OUVIDO), UMA LINE IN 

(MICROFONE); UMA  VGA,  UMA HDMi OU DVI (SALDA); 

DUAS  PS/2,  UMA RJ-45; POSSUIR PLACA DE VÍDEO; 

6661 UNO 

, 

0 0 0 2 2 2 

NO MÍNIMO MINIMO 4 (QUARTRO) GBYTE DE 2400 MHZ  NON-  

UNIDADE DE DVD-RW INTERNA, COMPATÍVEL COM OS  

2 0 
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POSSUIR  AUDIO  DE NO MINIMO 5 CANAIS; DOIS  SLOTS  

DE MEMORIA DDR4 COM SUPORTE PARA ATÉ 32 GB DE 

2400 MHZ; REDE  GIGABIT:  10/100/1000; GABINETE 

COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 250 W DE PCF ATIVO DE 80% DE EFICIENCIA 

ENERGETICA; POSSUIR EM SUA PARTE FRONTAL 4 USB 

E AUDIO FRONTAL; 0 COMPUTADOR DEVE 

ACOMPANHAR TECLADO PADRÃO ABNT-2, COM 

TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, 

INCLUSIVE "Ç"; COM NO MÍNIMO 104 TECIAS; POSSUIR 

DISPOSITIVO DE AJUSTE DE INCLINAÇÃO VERTICAL 

COM CONECTOR PADRÃO USB 2.0; NÃO SERÃO 

ACEITOS 0 USO DE QUALQUER ADAPTADOR OU 

CONVERSOR DE PADRÃO;  MOUSE  ÓTICO, COM TRÊS 

BOTÕES (INCLUINDO TECLA DE ROLAGEM), COM 

FORMATO ERGONÔMICO E CONFORMAÇÃO 

AMBIDESTRO (SIMÉTRICO), COM CONECTOR PADRÃO 

USB 2.0; RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 400 DPI;  

ACOMPANHAR LICENÇA  MICROSOFT WINDOWS  10,  

OFFICE TRIAL  E  ANTIVIRUS GRATIS  POR 1 ANO; DEVERA 

POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 

GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO 

CEARA OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA 

AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER  ONUS  

PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO, POR 1 ANO. 

_ 

T. 
rti 
2 

A 

2 

MICROCOMPUTADOR ALL-IN-ONE COM 

CONFIGURAÇÃO MÍNIMA: PROCESSADOR CORE 13 

COM FREQUÊNCIA BASE DE 1.2 GHZ E FREQUÊNCIA 

CORES E 4 E-CORES) E 8  THREADS;  MEMÓRIA  RAM  TIPO 

DDR4 COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 4GB E 

FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 2666 MHZ, EXPANSÍVEL ATÉ 

16GB; SSD DE 256GB COM INTERFACE SATA  III  OU 

NVME; MONITOR  LED  DE 21,5 POLEGADAS COM 

RESOLUÇÃO  FULL HD  (1920 X 1080  PIXELS),  RELAÇÃO 

DE ASPECTO 16:9, BRILHO MÍNIMO DE 250 CD/M2, 

CONTRASTE MÍNIMO DE 1000:1, E TEMPO DE 

RESPOSTA MÁXIMO DE 8 MS; CONECTIVIDADE 

INCLUINDO  WI-Fl  INTEGRADO PADRÃO  IEEE  802.11 

A/B/G/N/AC E BLUETOOTH INTEGRADO VERSÃO 

MÍNIMA 4.0; PORTAS E CONEXÕES INCLUINDO 

MÍNIMO DE 4 PORTAS USB (2 PORTAS USB 3.0 E 2 

PORTAS USB 2.0), 1 SAÍDA HDMI, 1 PORTA  ETHERNET 

GIGABIT (10/100/1000 MBPS), ENTRADA PARA 

MICROFONE E SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO (PADRAO 

3.5MM), E ENTRADA PARA CARTÃO MICROSD; 

SISTEMA DE INICIALIZAÇÃO COM  FIRMWARE  UEFI 

(UNIFIED EXTENSIBLE FIRMWARE INTERFACE); 

COMPATIBILIDADE COM SISTEMAS OPERACIONAIS  

WINDOWS  10/11 E LINUX; PERIFÉRICOS INCLUSOS 

COM TECLADO PADRÃO ABNT2 COM CONEXÃO USB 

OU SEM FIO E  MOUSE OPTIC°  COM CONEXÃO USB OU 

SEM FIO; FONTE DE AUMENTAÇA0 COM ADAPTADOR 

AC/DC COMPATÍVEL COM A REDE ELÉTRICA LOCAL 

(110-220V, 50/60HZ) E CONSUMO MÁXIMO 

ESPECIFICADO EM WATTS; DEVE ACOMPANHAR 

TECLADO PADRÃO ABNT-2, COM TODOS OS 

CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE "Ç"; 

COM NO MÍNIMO 104 TECLAS; POSSUIR DISPOSITIVO 

DE AJUSTE DE INCLINAÇÃO VERTICAL, COM CONECTOR 

PADRÃO USB 2.0; NÃO SERÃO ACEITOS 0 USO DE 

QUALQUER ADAPTADOR OU CONVERSOR DE PADRÃO;  

MOUSE  ÓTICO, COM TRÊS BOTÕES (INCLUINDO TECLA 

DE ROIAGEM), COM FORMATO ERGONÔMICO E 

CONFORMAÇÃO AMBIDESTRO (SIMÉTRICO), COM 

CONECTOR PADRÃO USB 2.0; RESOLUÇÃO  MINIMA  DE 

6661 UND 0 0 0 

TURBO  MAXIMA  DE 4.4 GHZ, COM 6 NÚCLEOS (2 P-
.;., 

0 0 

1000  DPI;  GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  
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MICROCOMPUTADOR DESKTOP COM 

CONFIGURA00 MÍNIMA: PROCESSADO CORE 15 DE 

4.10 GHZ COM 9 MB DE CACHE N. DE  THREADS:  6; 

CHIPSET; UNIDADE DE DISCO RÍGIDO  (HD)  INTERNO 

661 UNO 4 
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COM CAPACIDADE  MINIMA DE 1000 GB COM 

VELOCIDADE DE 7200 RPM SAIA  III;  E SSD/M.2 DE 

48068 ; MEMÓRIA  RAM  TIPO DDR4 COM NO MÍNIMO 

8 (OITO) GBYTE DE 3200 MHZ NON-ECC, COMPATÍVEIS 

COM 0 BUS DA PLACA PRINCIPAL COM A 

POSSIBILIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DA TECNOLOGIA 

DUAL  CHANNEL; PERMITIR EXPANSÃO PARA NO 

MÍNIMO 32 (TRINTA E DOIS) GBYTE; UMA UNIDADE DE 

DVD-RW INTERNA, COMPATÍVEL COM OS PADRÕES 

DVD+R, DVD+RW, DVD+R  DOUBLE LAYER,  DVD-R DUAL  

LAYER,  DVD-R, DVD-RW, CD-R, CD-RW, OVO-RI RW/- 

ROM, DvD+R/+Rw/+R  DOUBLE LAYER,  DVD-R DUAL  

LAYER, CD-ROM/CD-R, CD-RW, E QUE SEJA 

COMPATÍVEL COM 0 SISTEMA OPERACIONAL 

INSTALADO DE INTERFACE SERIAL ATA, LUZ 

INDICADORA DE LEITURA E MECANISMO DE EJEÇÃO DE 

EMERGÊNCIA, NA PARTE FRONTAL DA UNIDADE; 

PLACA MÃE DEVERA SER PROJETADA E DESENVOLVIDA 

SOB ORIENTAÇÃO DO MESMO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO OFERTADO E DEVERÁ POSSUIR NO 

MÍNIMO CINCO INTERFACE TIPO SERIAL ATA  III  DE 3.0 

GIGABYTES/SEGUNDO OU SUPERIOR, QUE PERMITA 

GERENCIAR AS UNIDADES DE DISCO RÍGIDO; DEVERÁ 

POSSUIR NO MÍNIMO 1 ENTRADA DO TIPO M.2; 

UNIDADE LEITORA DE MIDIA ÓPTICA ESPECIFICADA E 

OUTROS COMPONENTES QUE PODERÃO VIR A SER 

INSTALADOS; POSSUIR NO MINIMO 06 (SEIS) PORTAS 

USB SENDO 02 (DOIS) 3.0 E 04 (QUATRO) 2.0; POSSUIR 

NO MINIMO 04 USB NA PARTE FRONTAL; UMA PCI  

EXPRESS  1X, UMA PCI  EXPRESS  16X; UMA  LINE OUT 

(AUDIO E FONE DE OUVIDO), UMA LINE IN 

(MICROFONE); UMA  VGA,  UMA HDNII OU DVI (SAÍDA); 

DUAS  PS/2,  UMA RJ-45; POSSUIR PLACA DE VÍDEO; 

POSSUIR  AUDIO  DE NO MINIMO 5 CANAIS; DOIS  SLOTS  

DE MEMÓRIA DDR4 COM SUPORTE PARA ATÉ 32 GB DE 

3200 MHZ; REDE  GIGABIT:  10/100/1000; GABINETE  
COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 250 W DE  PEP  ATIVO DE 80% DE EFICIENCIA  

ENERGETICA; POSSUIR EM SUA PARTE FRONTAL 4 USB 

E AUDIO FRONTAL; 0 COMPUTADOR DEVE 

ACOMPANHAR TECLADO PADRÃO ABNT-2, COM 

TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, 

iNausivE"ç"; COM NO MNIMO 104 TECLAS; POSSU 

COM CONECTOR PADRÃO USB 2.0; NA() SERÃO 
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DISPOSITIVO DE AJUSTE DE INCLINAÇÃO VERTICAL, 
 

z1R 

ACEITOS 0 USO DE QUALQUER ADAPTADOR OU 

cONvERsoR DE PADRÃO;  MOUSE  ÓTICO, COM TRÊS frl I 3% 

BOTÕES (INCLUINDO TECLA DE ROLAGEM), COM --.........-- 
FORMATO ERGONOMICO E CONFORMAÇÃO 

AMBIDESTRO (SIMÉTRICO), COM CONECTOR PADRÃO 

USB 2.0; RESOLUÇÃO MINIMA DE 400 DPI;  

ACOMPANHAR LICENÇA  MICROSOFT WINDOWS  10,  

OFFICE TRIAL  E  ANTIVIRUS GRATIS  POR 1 ANO, DEVERA 

POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 

GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO 

CEARA OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA 

AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER  ONUS  

PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO, POR 1 ANO. 

MICROCOMPUTADOR DESKTOP COM i 
CONFIGURAÇÃO  MINIMA:  PROCESSADOR CORE 173,6 

GHZ A 4,7 GHZ COM 12 MB DE CACHE; CHIPSET; 

cs

i

fp"

.

75 

 

UNIDADE DE DISCO RÍGIDO  (HD)  INTERNO COM 

CAPACIDADE  MINIMA  DE 1000 GB COM VELOCIDADE 

DE 7200 RPM SAIA  III;  SSD/M.2 DE 480GB MEMÓRIA 
R$ R$ 

4  RAM  TIPO DDR4 COM NO MÍNIMO 16 (DEZESSEIS) 661 UND 1 1 5 0 3 0 0 2 4 2 0 2 2 6 8 0 0 0 0 0 6 42 
3.830,78 160.892,76 

GBYTE DE 2666(2X8) MHZ NON-ECC, COMPATÍVEIS 

COM 0 BUS DA PLACA PRINCIPAL, COM A 

POSSIBILIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DA TECNOLOGIA 

DUAL  CHANNEL; PERMITIR EXPANSÃO PARA NO 

/ 
.....
.......„.

..„. 

ller 

------.' 

MINIMO 64 (SESSENTA E QUATRO) GBYTE; 

FREQUÊNCIA DINÂMICA DA PLACA GRÁFICA 1,20GHZ; 
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MAXIMA  DE MEW:MIA GRÁFICA DE  VIDEO  64013; 

SUPORTE PARA 4K UMA UNIDADE DE DVD-RW 

INTERNA, COMPATÍVEL COM OS PADRÕES DVD+R, 

DVD+RW, DVD+R  DOUBLE LAYER,  DVD-R DUAL  LAYER,  

DVD-R, DVD-RW, CD-R, CD-RW, OVO-R/ RW/-ROM, 

DVD+11/+RW/+R  DOUBLE LAYER,  DVD-R DUAL  LAYER,  

CD-ROM/CD-R, CD-RW, E QUE SEJA COMPATÍVEL COM 

0 SISTEMA OPERACIONAL INSTALADO DE INTERFACE 

SERIAL ATA, LUZ INDICADORA DE LEITURA E 

MECANISMO DE EJEÇÃO DE EMERGÊNCIA, NA PARTE 

FRONTAL DA UNIDADE; PLACA MAE DEVERÁ SER 

PROJETADA E DESENVOLVIDA SOB ORIENTAÇÃO DO 

MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO E 

DEVERÁ POSSUIR NO MINIMO CINCO INTERFACE TIPO 

SERIAL ATA  III DE 3.0 GIGABYTES/SEGUNDO OU 

SUPERIOR, QUE PERMITA GERENCIAR AS UNIDADES DE 

DISCO RÍGIDO; UNIDADE LEITORA DE MÍDIA ÓPTICA 

ESPECIFICADA E OUTROS COMPONENTES QUE 

PODERÃO VIR A SER INSTALADOS; POSSUIR NO 

MINIMO 06 (SEIS) PORTAS USB SENDO 02 (DOIS) 3.0 E 

04 (QUATRO) 2.0; POSSUIR NO MINIMO 04 USB NA 

PARTE FRONTAL; UMA PCI  EXPRESS  1X, LIMA PCI  

EXPRESS  16X; UMA  LINE OUT )AUDIO  E FONE DE 

OUVIDO), UMA  LINE  IN (MICROFONE); UMA  VGA,  UMA 

HDMIOU DVI )SAÍDA(; DUAS P5/2, UMA RJ-45; POSSUIR  

AUDIO  DE NO MINIMO 5 CANAIS; DOIS  SLOTS  DE 

MEMÓRIA DDR4 COM SUPORTE PARA ATÉ 16 GB DE 

2666 MHZ; REDE  GIGABIT:  10/100/1000; GABINETE 

COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 500W BIVOLT 110V/220 W DE PCF ATIVO DE 

80% DE EFICIENCIA ENERGETICA; POSSUIR EM SUA 

PARTE FRONTAL 4 USB E  AUDIO FRONTAL; 0 

COMPUTADOR DEVE ACOMPANHAR TECLADO 

PADRÃO ABNT-2, COM TODOS OS CARACTERES DA 

LÍNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE "( COM NO 

MfNIMO 104 TECLAS; POSSUIR DISPOSITIVO DE AJUSTE 

USB 2.0; NÃO SERÃO ACEITOS 0 USO DE QUALQUER 

ÓTICO, COM TRÊS BOTÕES (INCLUINDO TECLA DE 

ROLAGEM), COM FORMATO ERGONÔMICO E 

CONFORMAÇÃO AMBIDESTRO (SIMÉTRICO), COM 

CONECTOR PADRÃO USB 2.0; RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 

400 DPI; ACOMPANHAR UCENÇA MICROSOFT 

WINDOWS  10,  OFFICE TRIAL  E  ANTIVIRUS GRATIS  POR 

I ANO. DEVERA POSSUIR ATENDIMENTO DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, GARANTIA DO FABRICANTE: 12 

(DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA 

NO ESTADO DO CEARA OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 

PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER  

ONUS  PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO, POR I ANO.  

ADAPTADOR OU CONVERSOR DE PADRÃO;  MOUSE  

DE INCLINAÇÃO VERTICAL COM CONECTOR PADRÃO  

Z.; "Z.
TT1 

A 
..t,‘ S S  
, 

O 

< 

(1) 

0 

Au•-i 

0 
ir'' s4, 

r - .\ : '\ 
(1) 7 

Z 

li c>  

..3 

-""•11%.... 

met..  

0 0 0 0 0 0 48 5 

NOTEBOOK  COM AS SEGUINTESCOM CONF1GURACAO  
MINIMA:  PROCESSADOR CORE 13 DE (2,40 GHZ, 3MB 

CACHE, 2 NÚCLEOS, 4  THREADS);  MEMÓRIA  RAM  4 GB 

DDR SDRAM;  HD  500 GB OU SSD INTERNO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 240GB; TELA DE LED  

WIDESCREEN DE NO MÁXIMO 14 POLEGADAS DE 

13664768, TECNOLOGIA  LED  COM  WEB CAMERA  1.3 

MEGAPIXEL; PLACA MAE COM 3 PORTAS USB 2.0,11 RI- 

45 GIGABIT, 1X COMBO MIC-IN/LJNE-OUT 

(MICROFONE/FONE DE OUVIDO), 1X  DC-IN (FONTE), IX 
HDMI (SAiDA);  AUDIO  DE ALTA DEFINIÇÃO  (HD)  

INTEGRADO MICROFONE E DOS ALTO-FALANTES 

EMBUTIDOS; PROCESSAMENTO DE  VIDEO  INTEGRADO 

• HD GRAPHICS  3000 INTEGRADO ACELERAÇÃO 

GRÁFICA INTEGRADA DE  VIDEOS  EM ALTA DEFINIÇÃO  

(HD);  REDE 10/100/1000 MBPS,  GIGABIT ETHERNET;  

REDE SEM FIO  IEEE  802.11 B/G/NTM E BUJETOOTH; 

POSSUIR SISTEMA OPERACIONAL  WINDOWS  7  PRO;  

SDHC E SDXC ATÉ 128GB; TECLADO ABNT II  

PORTUGUÊS-BRASIL; TOUCHPAD INTEGRADO COM 

8435 UNO o o 10 0 0 0 22 14 
R$ 

4.312,33 

R$ 
206.991,84 0 0 0 0 0 2 0 

LEITOR DE CARTÃO MICRO  SD,  SUPORTA PADRÕES  
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SUPORTE MULTI-TOUCH;;  PESO MÁXIMO DE 2300 

GRAMAS. SEGURANÇA ATRAVÉS DE ABERTURA PARA 

TRAVA TIPO  KENSINGTON;  BATERIA DE 6 CÉLULAS COM 

DURAÇÃO EM USO DE 4 HORAS NO MINIMO; 

CERTIFICADO DE GARANTIA. ANEXAR JUNTAMENTE 

COM A PROPOSTA INICIAL A CARTA DO FABRICANTE SE 

RESPONSABILIZANDO PELA GARANTIA  ON-SITE  DE NO 

MÍNIMO 12 MESES.  

"91) 
In 

47 
(> 

z
.
) 

IlittliS 
-..., 

65 
R$ 

321.279,40 
6 

NOTEBOOK COM AS SEGUINTES COM 
CONFIGURAÇÃO  MINIMA:  PROCESSADOR CORE IS DE 

(2.40 GHZ  UP  TO 4.2 GHZ, 8MB 13 CACHE), SISTEMA 

OPERACIONAL  WINDOWS  11  HOME,  MEMÓRIA DE 

8GB, 512GB SSD, TELA DE 15,6" COM  DISPLAY  DE  LED  E 

ANTIREFLEXO, RESOLUÇÃO DA TELA 192011080  FULL 

FD, PLACA DE VIDEO INTEL IRIS XE GRAPHICS,  

MEMÓRIA GRÁFICA INTEGRADA,  AUDIO HD,  EFEITOS 

DE  AUDIO  SOUNDALIVE, AUTO-FALANTES ESTÉREO, 

MICROFONE INTEGRADO,  WEB  INTEGRADA, PLACA DE 

REDE  GIGABIT ETHERNET  (10/100/1000J, PLACA DE 

REDE  WIRELESS WI-Fl  5 802.11 AC 1X1, BLUETOOTH 

V5.1, PORTAS USE (1 USE-C, 1 USE 3.0, 1 USE 2.0), 1 

ENTRADA HDMI, SAIDA PARA FONE DE OUVIDO, 

ENTRADA PARA MICROFONE  (COMBO  COM SAÍDA 

PARA FONE DE OUVIDO), LEITOR DE CARTÕES 

MULTIM(DIA MICROSD,  ETHERNET  R145  (LAN),  FONTE 

ADAPTADORA 40WATTS, TESÃO DE FONTE 

ADAPTADORA BIVOLT, PADRÃO DA BATERIA 43WH, 

DIMENSÕES: 359,2X 241,3X18,8MM, ACOMPANHA: 1  
NOTEBOOK, 1 FONTE ADAPTADORA, GUIAS DE 

USUÁRIO, CERTIFICADO DE GARANTIA. ANEXAR 

JUNTAMENTE COM A PROPOSTA INICIAL A CARTA DO 

FABRICANTE SE RESPONSABILIZANDO PELA GARANTIA  

ON-SITE  DE NO MINIMO 12 MESES.  

8435 UND 2 0 2 0 2 2 6 22 14 1 0 0 2 1 5 
R$ 

4.942,76 
1 2 0 0 1 2 

0 41 7  

NOTEBOOK  TIPO 2 COM CONFIGURAÇÃO  MINIMA:  
PROCESSADOR: NO MINIMO 2 NÚCLEOS, 4  THREADS,  

GHZ ATÉ 3.5 GHZ, MEMÓRIA  RAM:  8GBDDR4;  SLOTS  DE 

MEMÓRIA: 2X  SLOT  DOM, COM SUPORTE DE ATÉ 

32GB, MODO DUAL  CHANNEL;  ARMAZENAMENTO: 

SSD, 256GB; POSSUIR LEITOR DE CARTÕES:  SD CARD;  

WEBCAM DE NO  MINIM°  0.9  MP  (720P  HD);  POSSUIR 

ANTIRREFLEXIVA COM RESOLUÇÃO 1920 X 1080  FULL 

HD,  COM TECNOLOGIA  IFS; MICROFONE E ALTO- 

FALANTES ESTÉREO EMBUTIDOS; CONECTIVIDADE: 

LAN GIGABIT  ETERNET, REDE SEM FIO INTEL”DUAL 

BAND WIRELESS-AC A/B/G/N/AC E BLUETOOTH 4.2; 

PORTAS DE CONEXÃO: 3 X USE 3.1, 10 HDMI, 1X  VGA,  

10  (AUDIO  PARA MICROFONE E  AUDIO  PARA FONE DE 

OUVIDO), 10 12145 GIGABIT LAN; TECLADO: 

PORTUGUÊS-BRASIL, ABNT2 COMTECLADO 

NUMÉRICO, COM NO MINIMO 88 TECLAS;  MOUSE  TIPO 

TOUCHPAD CLICKPAD, 2 BOTÕES INTEGRADOS, 

POSSUIR SUPORTE A TOQUES MULTIPLOS E GESTOS; 

POSSUIR OS SEGUINTE CERTIFICADOS DMI 2.0, EPEAT  

GOLD  E ROHS; POSSUIR PORTARIA INMETRO 170/2012 

BATERIA INTERNA: 1I1I0-10N DE NO MINIMO 2 

CÉLULAS; GARANTIA: 12 (DOZE) MESES.  

8435 UND 1 0 0 0 0 0 0 0 

NO MINIMO 4MB CACHE,  CLOCK  DE NO MINIMO 2.7  

TELA DE NO MINIMO 11 POLEGADAS, WIDESCREEN,  

0 0 0 0 0 0 0 0 R$ 
4.079,33 

,..,4\ 
 

, 

41 

-4 
kl 

II, 

R$ 
167.252,53  

6 20 14 0 

6 40 40 0 0 o 0 132 8 

TABLET  COM CONFIGURAÇÃO  MINIMA:  TELA MÍNIMO 

10,4 POLEGADAS,  ANDROID  13, PROCESSADOR OCTA 

CORE 2.3GHZ- 1.7GHZ, 4GB DE MEMÓRIA  RAM;  TELA 
TITIMERSIVA, MEMÓRIA INTERNA 64GB; 

CONECTIVIDADE WI-Fl, 4G, GPO E BLUETOOTH; 

BATERIA CAPACIDADE  MINIMA  7.040 MAH;  CAMERA  

TRASEIRA 8MP, E  CAMERA  FRONTAL  IMP.  

19246 UND 0 0 46 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
R$ 

2.463,63 
R$ 

325.199,16 

31.315,8 

3 
9 

SERVIDOR HPE ISS ML350 GEN10  SILVER  4210 P11051- 
001 - PROCESSADOR: (1) DECA-CORE  INTEL  XEON-

SILVER 4210;  CLOCK  DO PROCESSADOR (GHZ): 2.2 GHZ; 

CACHE DE PROCESSADOR (13): 13.75MB; QTDE DE 

PROCESSADOR SUPORTADO: 2; GERENCIAMENTO 

PADRÃO: HPE 110  (FIRMWARE  LOS ASIC); PORTA  ILO:  

(1) PORTA 1 GB DEDICADA; MEW/111A: 16GB (10160B) 

I
Z 

10293 UND 1 0 
(

I

\ 
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DUAL  RANK  X8 DDR4-2933;  MAXIMA  SUPORTADA: 3TB 

(24X1280B LRDIMM 2933MHZ);  SLOTS  DISPONÍVEIS: 

23; SLOTS TOTAIS: 24 (12 DIMM SLOTS POR 

PROCESSADOR, 4 CANAIS, 3 DIMMS POR CANAL); 

ATE 8 DISCOS SFF  HOT PLUG;  ARMAZENAMENTO 

MÁXIMO: 57,618 (24X2.4T8); CONTROLADORA DE 

DISCO: (I) HPE  SMART ARRAY  P4081-4 SR; NIVEIS DE 

RAID  SUPORTADOS: 0, 1, 5, 6, 10, 50, 60, I  ADM,  10 

ADM;  UNIDADE ÓPTICA: OPCIONAL (1) DVD-RW SATA; 

PLACA DE REDE: (1) HPE  ETHERNET  4-PORTAS DE IGB 

3691  ADAPTER;  PORTA USB: 6? FRONTAL (2X USB 3.0), 

TRASEIRA (2X USB 3.0), INTERNA (1XUSB 3.0 E 1XUSB 

2.0); SLOT PCI-E: 4; FONTE: (1) FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO DE 800W  HOT PLUG;  CABO: (I) CABO 

PADRÃO C13 10A 1.83M; FORMATO: TORRE (41.1);  

MOUSE:  NÃO; TECLADO: NA; VENTILADORES: (6) SEIS 

VENTILADORES  HOT PLUG;  GARANTIA: 3 ANOS DE 

SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, 3 ANOS DE SERVIÇO 

DISCO PADRÃO: 2 DISCOS DE 1TB; BAIA PARA DISCOS:  

4‘ 
Cs e_ 

..... 
(1)  

O
. ' i 

.  

O 

?, ,...  
TT,  •  
2 . 

,...C) 
"-7 

A ti110%  

1  

TOTAL DO GRUPO I, 
R$ 

1.823.240,47 

GRUPO 02 'PROJETOR DE TELA 

1 

PROJETOR DE MULT1MIDIA WUXGA/FUL1  HD  COM 

CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: SISTEMA DE PROJEÇÃO: 

MODO DE PROJEÇÃO: FRONTAL / TRASEIRO / 

INSTALADO NO TETO; PAINEL  LCD;  MÉTODO DE 

PROJEÇÃO: MATRIZ ATIVA TFT DE POLI-SILÍCIO; 

NÚMERO DE  PIXELS:  2.304.000  PIXELS  (1920 X 1200); 

BRILHO EM CORES - SAÍDA DE LUZ COLORIDA: 5.500  

LUMENS;  BRILHO EM BRANCO - SAÍDA DE LUZ BRANCA: 

5.500 LUMENS; RADIO DE ASPECTO: 16:10; 

RESOLUÇÃO NATIVA: WUXGA; TIPO DE CAMPADA: 

300W UHE; RAZÃO DE CONTRASTE: ATE 15.000:1; 

REPRODUÇÃO DE COR: ATE 1 BILHÃO DE CORES;  VIDEO 

RCA:  X 1, HDMI: X 2, SAÍDA MONITOR: X 1 D-SUB15PIN, 

ENTRADA  AUDIO RCA:  X 2 (BRANCO E VERMELHO), 

ENTRADA  AUDIO STEREO  MINI: X 2, SAÍDA  AUDIO 

STEREO  MINI: X 1, RS-232C: X 1 D-SUB  9PIN, USB TIPO 

A: X 1, USB TIPO 8:1 1  ELAN. : X I; ALTO-FALANTE: 

IX 16W; ACOMPANHAR: 1 X CONTROLE REMOTO COM 

2 PILHAS AS, 1 X CABO DE ALIMENTAÇÃO (1,8 M), 1 X 

CABO DO COMPUTADOR (1,8 M)E CD MANUAL DO 

USUÁRIO; I ANO DE GARANTIA. 

907 UND I 0 1 0 1 0 0 0 1 1 1 0 2 22 14 3 0 1 0 1 0 49 
R$ 

3.965,68 
R$ 

194.318,32 

PRINCIPAL  

..." 

RS 
3.413,33 0 0 0 0 0 22 2 

PROJETOR DE MULT1MIDIA CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: MODO DE PROJEÇÃO: FRONTAL/ TRASEIRO 

/ INSTALADO NO TETO; BRILHO/LOMENS: 3000 

LUMENS;  RESOLUÇÃO  NAT.:  WXGA; NÚMERO DE  
PIXELS: 12801800; RELAÇÃO CONTRASTE: NAT.:  

2000:1; CORREÇÃO DE TRAPÉZIO: VERTICAL; 

LÂMPADA: NO MÍNIMO 180W; DISTANCIA DA 

PROJEÇÃO: 0,90M A 10,0M; CONECTIVIDADE:  VIDEO  

COMPUESTO,  RCA,  COMPUTADORA  (VGA),  HDMI, 5-

VIDEO, AUDIO  IN  (MINISTERED  0  RCA),  USB TIPO A E 

USB TIPO 8: REQUERIMENTOS ELÉTRICOS: VOLTAGEM: 

100/240V; FREQUENCIA: 50/60HZ. GARANTIA DE 12 

MESES. 

907 UND 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 14 6 0 
R$ 

75.093,26 

3 0 0 0 1 0 48 
R$ 

1.065,00 
R$ 

51.120,00 3 

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL COM CARACTERISTICAS 
MINIMAS: ACIONAMENTO MANUAL; ESTOJO EM AÇO 
CARBONO NA COR BRANCA, MECANISMO DE 
TRAVAMENTO, BORDAS PRETAS; ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: FORMATO 1:1 QUADRADO; AREA DE 

PROJEÇÃO: 1740 X 1740 MM:  AREA  TOTAL: 1895 X 1890 
MM; DIAGONAL: 97 POLEGADAS. 

915 UND 1 0 2 0 1 0 0 0 0 1 1 0 2 22 14 

R$ 
1.240,00 4 

TELA DE PROJEÇÃO  TRIPE  COM CARACTERIST1CAS 
MÍNIMAS: EM TECIDO VINIL COM FIXAÇÃO 

INDEPENDENTE, SUSTENTAÇÃO POR  TRIPE;  POSSUI 

ENROLAMENTO AUTOMÁTICO POR MOLA; POSSUI 

PERFIL TUBO METÁLICO RETANGULAR, ACABAMENTO  

EM PINTURA  WV!  PRETA, MEDINDO 1,80X1,80M. 

' 

915  
UND 0 

_....1_,. 
 

0 

2:_
.

- 

0 0 0 O 0 0 0 0 0 0 18 

___............,.„,....•-•--'''''------. 
 

14 3 0 0 0 0 2 37 
R$ 

45.880,00 
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TOTAL DO GRUPO 2: R$ 366.411,58 

GRUPO 3- ESTABILIZADOR, MÓDULO ISOLADOR E NOBREAK 

ESTABILIZADOR POTÊNCIA REAL DE 300VA;1  

CARACTERÍSTICAS: POTÊNCIA 300VA; TRIVOLT; USO 

GERAL, DOMÉSTICO E ESTAÇÕES DE TRABALHO; GUIA 

DE CABOS: ORGANIZA OS CABOS CONECTADOS; CHAVE 

MANUAL PROTEGIDA; 4 TOMADAS; UM LED  

MULTIFUNÇÃO; TECNOLOGIA  FAST  RMS: 0 MAIS 

VELOZ DA SUA CATEGORIA (1 CICLO DE REDE); R$ R$ 
1 MICROPROCESSADO; FILTRO DE LINHA; PROTEÇÃO 7068 UNO 0 5 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 48 40 10 0 0 0 0 12 130 

278,40 
ELETRÔNICA: CONTRA CONTRA SELEÇÃO INCORRETA DA 

TENSÃO DE REDE; AUTO-DESLIGAMENTO POR 
 

-v. 
SUBTENSÃO E SOBRETENSA0 DA REDE ELÉTRICA; 

ULTRA  WIDE WIDE  RANGE CORRIGE AMPLA VARIAÇÃO DE 

REDE; CERTIFICAÇÃO INMETRO E NORMA NBR 
 

'  
\ 

It  
14373_0BS; NOVO PADRAO BRASILEIRO DE 

TOMADAS; GARANTIA 12 MESES DE GARANTIA; 
Z 

 
9j) 

AUTO TRANSFORMADOR PARA USO CONTINUO: 

1  POTÊNCIA  MAXIMA:  SOOOVA OU 3500 WATTS, 

TRANSFORMADOR: 220V PARA 110V AUTOMÁTICO 

2 
TENSÃO DE 115V PARA 220V, TOMADAS DE SAÍDA: 2, 

TIPO DE TOMADA: NBR14136 3 PINOS 20 AMPERES, 
3144 UNO 0 0 0 0 0 0 0 0 

TAMBÉM OFERECER A POSSIBILIDADE DE ELEVAR A 
 

3 3 0 0 4 26 22 0 0 0 0 0 4 62 
RS 

331,76 

t141-1°  
20.569,12 

DISJUNTOR DE ENTRADA REARMAVEL; PESO 

APROX.:18,5 KG, COMPRIMENTO DO CABO: 1 METRO, 

DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: (LXAXP): 

MESES). 145X142X365XCM, GARANTIA: I ANOS (12 

ESTABILIZADOR POTÊNCIA REAL DE 1.000VA; 

CARACTERÍSTICAS: POTÊNCIA 1.000VA; TRIVOLT; USO 

GERAL, COMPUTADORES, IMPRESSORAS E ESTAÇÕES 

DE TRABALHO; GUIA DE CABOS: ORGANIZA OS CABOS 

CONECTADOS; CHAVE MANUAL PROTEGIDA; 4 

TOMADAS; TRES  LED  MULTIFUNÇÃO; TECNOLOGIA  

FAST  RMS: 0 MAIS VELOZ DA SUA CATEGORIA (1 CICLO RS R$ 
3 DE REDE); MICROPROCESSADO; FILTRO DE LINHA; 7068 UND 4 5 9 I 0 0 0 0 0 0 0 0 6 18 22 0 0 0 1 0 6 72 

585,00 42.120,00 
PROTEÇÃO ELETRÔNICA: CONTRA SELEÇÃO 

PRINCIPAL 

INCORRETA DA TENSÃO DE REDE; AUTO- 

DESLIGAMENTO POR SUBTENSÃO E 50BRETENSÃO DA 

REDE ELÉTRICA; ULTRA  WIDE  RANGE CORRIGE AMPLA 

VARIAÇÃO DE REDE; CERTIFICAÇÃO INMETRO E 

NORMA NBR 14373_06S; NOVO PADRÃO BRASILEIRO 

 DE TOMADAS; GARANTIA 12 MESES DE GARANTIA; 

ESTABILIZADOR POTÊNCIA REAL DE 1.500VA; 

CARACTERÍSTICAS: POTÊNCIA 1.500VA; TRIVOLT; USO 

GERAL COMPUTADORES, IMPRESSORAS E ESTAÇÕES 

DE TRABALHO; GUIA DE CABOS: ORGANIZA OS CABOS 

CONECTADOS; CHAVE MANUAL PROTEGIDA; 4 

TOMADAS;  TEES LED  MULTIFUNÇÃO; TECNOLOGIA  

FAST  RMS: 0 MAIS VELOZ DA SUA CATEGORIA (1 CICLO R$ R$ 
4 DE REDE); MICROPROCESSADO; FILTRO DE LINHA; 7068 UNO 0 0 0 0 0 0 0 3 1 3 2 0 6 32 26 0 0 0 0 0 7 80 

819,00 65.520,00 
PROTEÇÃO ELETRÔNICA: CONTRA SELEÇÃO 

INCORRETA DA TENSÃO DE REDE; AUTO- 

DESLIGAMENTO POR SUBTENSÀO E SOBRETENSA0 DA 

REDE ELÉTRICA; ULTRA  WIDE  RANGE CORRIGE AMPLA 

VARIAÇÃO DE REDE; CERTIFICAÇÃO INMETRO E 

NORMA NBR 14373_0BS; NOVO PADRÃO BRASILEIRO 

DE TOMADAS; GARANTIA 12 MESES DE GARANTIA; 

ESTABILIZADOR POTÊNCIA REAL DE SOOVA; 

CARACTER1STICAS: POTÊNCIA 500VA; TRIVOLT; USO 

GERAL, COMPUTADORES, IMPRESSORAS E ESTAÇÕES 

DE TRABALHO; GUIA DE CABOS: ORGANIZA OS CABOS 

CONECTADOS; CRAVE MANUAL PROTEGIDA; 4 

5 
TOMADAS; TRÊS  LED  MULTIFUNÇÃO; TECNOLOGIA 

FAST  RMS: 0 MAIS VELOZ DA SUA CATEGORIA (1 CICLO 
18836 UNO 0 2 

, 
0 0 2 0 0 0 0 0 0 12 42 48 8 4 0 0 3 6 127  

RS 

529,8S 

R$ 

67.290,95 

DE REDE); MICROPROCESSADO; FILTRO DE LINHA; 

PROTEÇÃO ELETRÔNICA: CONTRA SELEÇÃO 

DESLIGAMENTO POR SUBTENSA0 E SOBRE 

TE 

TENSA0 DA 

REDE ELÉTRICA; ULTRA  WIDE  RANGE CORRIGE AMPLA  I) ,:  L 4 l'.........‘...."  

INCORRETA DA TENSÃO DE REDE; AUTO- 
 

.. 

Olt? 
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